
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia
Capital Nacional da Água Mineral

LEI N° 857 DE 18 DE AGOSTO DE 2.003

“Dispõe sobre denominação de vias públicas que especifica”.

ELCIO FIORI DE GODOY, Prefeito da Estância Hidromineral de 
Lindóia, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominado Terminal Rodoviário Ézio Coli, o Terminal 
Rodoviário de Passageiros do Município de Lindóia.

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

2003,

Publicada e registrada no Departamento de Administração da 
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 18 de Agosto de 2.003.
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